
 

Junho 2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS 



 

 

Porto Alegre, 06 de maio de 2021. 

 

À 

UNIMED FRONTEIRA NOROESTE – RS 

 

Aos cuidados de 

Caciara Hedlund caciara.hedlund@unimed-fno.com.br 

 

 

 

Ref: Proposta nº 5398/2021 

 

Prezado, 

 

Agradecemos por seu interesse nos serviços da InterOp. 

 

A seguir apresentaremos nossa proposta para NOC Inteligente 24x7. 

 

No aguardo de seu parecer favorável, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Orlando Aita Spindler <orlando.spindler@interop.com.br> 

Consultor de Negócios 

negocios@interop.com.br 

  

Desde o início dos anos 90, a Interop ent rega serviços em tecnologia para

clientes do setor público e privado. Focamos em implantar e integrar soluções e

somos especialistas em manter ambientes de TI. 

Somos movidos pelo compromisso que assumimos com nossos clientes:

oferecer serviços customizados e de qualidade para que eles se tornem cada

vez mais compet it ivos, reduzam custos com tecnologia e aumentem sua

rentabilidade. Buscamos sempre manter uma forte relação de confiança com

nossos clientes, pois cuidar da tecnologia é uma responsabilidade que levamos

muito a sér io.

Q U EM  SO M O S

CUIDAMOS DA TECNOLOGIA

para você focar no seu negócio

I N T ERO P -  HÁ  2 7  A N O S CU I D A N D O  D E TECN O LO GI A

Rua João Manoel, 50, 5o andar

Centro Histórico - Porto Alegre/RS

51 3216 7000

www.interop.com.br

negocios@interop.com.br

CO N TA TO

N O SSAS TECN O LO GI AS

mailto:caciara.hedlund@unimed-fno.com.br
mailto:luzia.mendes@interop.com.br


 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

Ao 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

REF: Processo Licitatório nº 44/2022 

 

Ao Sr. Pregoeiro 

 

PROPOSTA que faz a empresa INTEROP INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

86.703.337/0001-80, em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n° 

44/2022. 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços presenciais (field 

service) de TI, a serem executados em todas as comarcas de Minas Gerais, 

entre promotorias e unidades administrativas, da Procuradoria-Geral de Justiça 

do Estado de Minas Gerais.  

Segue a proposta para execução dos serviços: 

 

LOTE 1  
Serviços presenciais (field service) de TI, a serem executados em todas as 

comarcas de Minas Gerais, entre promotorias e unidades administrativas, da 
Procuradoria-Geral de Justiça. 

Item 

Qtde total 
estimada 
de  UST`s 

 

Especificações do Item COD. SIAD 

Valor unitário da 
UST - Serviço  

(R$) (duas casas 
decimais) 

 

Valor total 
 (36 meses) 

 

1 

 
 

125.768 
  
  

 
SERVICO TERCEIRIZADO 

DE FIELD SERVICE 
METRICA UST  

 
FRANQUIA 

 

112003 
  

R$ 42,00 
 

 
R$ 5.282.256,00 

2  
  

31.442 
  

 
SERVICO TERCEIRIZADO 

DE FIELD SERVICE 
METRICA UST  

 
EXCEDENTE 

 

  
112011 

 

R$ 42,00 
 

 
R$ 1.320.564,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

R$ 6.602.820,00 ( Seis milhões seiscentos e dois mil oitocentos e vinte reais) 

 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 



 

 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua 

apresentação (MÍNIMO 60 dias); 

2.2) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

2.2.1) O prazo de entrega será no 5º (quinto) dia subsequente à assinatura do contrato 

e o início da execução dos serviços após decorridos 30 (trinta) dias da entrega;  

2.2.2) O contrato está dividido em fases: a primeira delas é a Fase de 

Preparação/Análise do ambiente, conforme Item 22.4.2. do Termo de Referência 

(Anexo VII do Edital). A Contratada terá 30 (trinta) dias para estudar o ambiente e os 

processos antes do início da execução; 

2.2.3) Não haverá neste contrato a Fase de Transição inicial de prestação dos 

serviços, pois será o primeiro serviço de Field Service contratado no MPMG; 

2.2.4) A Fase de Transição final de prestação de serviços visa estabelecer critérios 

que garantam a transição ao final do contrato, por tempo necessário de forma a garantir 

a transferência de conhecimento e adaptação de eventual nova empresa contratada. O 

prazo definido para transição contratual pode durar até 3 (três) meses ao final da 

vigência do contrato, conforme Item 22.4.4 Termo de Referência (Anexo VII do Edital). 

2.3) REFAZIMENTO: O refazimento dependerá do tipo de serviço que será prestado e 

necessite ser refeito e do prazo de atendimento (solução) definido no APENSO B – 

“NMS - Níveis Mínimos de Serviço” do Termo de Referência (Anexo VII do Edital). 

2.4) LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: A prestação dos serviços ocorrerá em 

todas as comarcas de Minas Gerais, entre promotorias e unidades administrativas, 

conforme descrito no APENSO E – “Comarcas, Regiões e Polos” do Termo de 

Referência (Anexo VII do Edital). 

2.5) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, juntamente 
com esta Proposta, a Declaração de Regularidade, conforme modelo constante 
do Anexo IV do Edital; 

2.6) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93): 

Será exigida a prestação de garantia de acordo com o estabelecido na Cláusula Décima 

Terceira da Minuta de Contrato (Anexo I do Edital), equivalente ao percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor contratado, correspondente, nesta data, ao valor de R$ 

330.141,00 (trezentos e trinta mil, cento e quarenta e um reais) devendo a empresa 

vencedora optar por uma das seguintes modalidades (marcar um “x”): 

( ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

( X ) Seguro-garantia; 

(  ) Fiança bancária. 

 



 

 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as 

obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

 

Declaramos que, no valor acima apresentado, estão contidas todas as despesas, 

de quaisquer naturezas, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do 

objeto do termo de referência, bem como os custos operacionais, ou seja, 

aqueles diretamente relacionados à execução do contrato. 

 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da contratação, comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

a) DA EMPRESA: 

NOME COMPLETO: INTEROP INFORMÁTICA LTDA 

ENDEREÇO: 
Rua General João Manoel, nº 50, 5º Andar, 

Centro Histórico, Porto Alegre/RS 

CNPJ: 86.703.337/0001-80 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 096/2403830 

FAX: (51) 3216-7001 

TELEFONE: (51) 3216-7000  

E-MAIL: negocios@interop.com.br 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência: 010, conta: 122.393-3 

 

b) DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME: Sócrates Slongo 

NACIONALIDADE: Brasileiro 

NATURALIDADE: Antônio Prado/RS 

ESTADO CIVIL: Divorciado 

PROFISSÃO: Analista de Sistemas 

RESIDÊNCIA E DOMICÍLIO: Rua Alegrete , Porto Alegre/RS  

TELEFONE PARA 

CONTATO: 
(51) 99365-7971 / (51) 3216-7000 



 

 

CARTEIRA DE 

IDENTIDADE (Nº, ÓRGÃO 

EXPEDIDOR, DATA) 

RG: 5036293016 (SSP/RS-20/07/1984). 

CPF 512.537.040-15 

 

 

Porto Alegre, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 

 

AO 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais.  

Ref.: Processo Licitatório nº 44/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços presenciais (field 

service) de TI, a serem executados em todas as comarcas de Minas Gerais, 

entre promotorias e unidades administrativas, da Procuradoria-Geral de Justiça 

do Estado de Minas Gerais. 

 

A empresa INTEROP INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua General João 

Manoel, nº 50, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ nº 

86.703.337/0001-80, inscrição estadual 096/2403830, por intermédio de seu 

representante legal Sr. Socrates Slongo, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº 5036293016 e do CPF n° 512.537.040-15, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está sob controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já 

participante desta licitação como controlador de outra empresa. 

 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho 

Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não 

possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes 

de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) 

meses anteriores à publicação deste Edital até a presente data. 

 

 
Porto Alegre, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 

 

AO 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais.  

Ref.: Processo Licitatório nº 44/2022 

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços presenciais (field 

service) de TI, a serem executados em todas as comarcas de Minas Gerais, 

entre promotorias e unidades administrativas, da Procuradoria-Geral de Justiça 

do Estado de Minas Gerais. 

 

A empresa INTEROP INFORMÁTICA LTDA, com sede na Rua General João 

Manoel, nº 50, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ nº 

86.703.337/0001-80, inscrição estadual 096/2403830, por intermédio de seu 

representante legal Sr. Socrates Slongo, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº 5036293016 e do CPF n° 512.537.040-15, DECLARA, para os fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

 

 
Porto Alegre, 10 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


